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Firma Inspetora: SGS do Brasil Ltda.  

Produtor de 
Biocombustível: 

OUROESTE BIOENERGIA LTDA 

Endereço: ROD SP-463 ELYESER MONTENEGRO MAGALHAES KM 186 - ZONA RURAL, 
OUROESTE/SP 15.685-000 

Produto a ser 
certificado: 

Etanol Anidro e Hidratado de cana-de-açúcar 

Rota: E1GC 

Período da consulta 
pública: 

24/02/2023 a 26/03/2023 

Documentos 
disponibilizados na 

consulta: 

RenovaCalc; Relatório parcial sobre o processo de certificação; Proposta de Certificado da 
Produção Eficiente de Biocombustíveis. 

Endereço eletrônico 
da consulta pública: 

https://sgssustentabilidade.com.br/consulta-publica/  

 
I. Comentários 

No Descrição Resposta ao comentário (uso SGS) 

01 Não houve comentários 
durante a consulta pública 

N/A 

02 Após o período de consulta 
pública, foi solicitado as 
firmas inspetoras, através do 
Comunicado 03/2023 
(Publicado em 22/02/2023) o 
envio das planilhas 
RenovaCalc no Sistema 

O processo de certificação Renovabio enviado pela ANP à firma inspetora estabelece que o procedimento padrão 

é de ser enviado via Sistema RenovaCalc, as calculadoras em momento anterior à consulta pública. No entanto, o 

Sistema RenovaCalc esteve fora de funcionamento durante o período de consulta pública da Unidade Ouroeste. 

Desse modo, não foi possível enviar a calculadora em momento anterior ao início da Consulta Pública. 

https://sgssustentabilidade.com.br/consulta-publica/
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RenovaCalc. A ANP enviou o 
Relatório 107 para a presente 
firma inspetora solicitando 
justificativa das divergências 
encontradas entre as duas 
planilhas RenovaCalc (SEI nº 
2833583 e 2871108) listando 
o que foi alterado de uma 
planilha para outra; 

 

 

 

Após o restabelecimento do sistema, foi encaminhado a calculadora da RenovaCalc no Sistema RenovaCalc no 

dia 02/03/2023. A situação após duas tentativas de submissão foi como “REJEITADO”. 
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Abrindo o sistema RenovaCalc dos casos classificados como “REJEITADO” apontou erro de cálculo no somatório 

da área queimada na aba consolidado. Vale destacar que a firma inspetora não possui acesso ao algoritmo da 

calculadora que realiza o somatório de área queimada das abas de dados primários e dados padrões da 

calculadora “fechada”. E que firma inspetora não realiza verificação ou auditoria do algoritmo da calculadora 

fechada disponibilizada no site da ANP. 
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O somatório da calculadora estava totalizando uma área queimada de 157.319,99 hectares na aba de DADOS 

CONSOLIDADOS. Somando os valores de área queimada das abas de dados primários e dados padrão, totalizou 

14.123,46 hectares. 
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Desse modo, após verificação do erro apontado pelo sistema RenovaCalc, foi enviado e-mail à ANP destacando o 

ocorrido e solicitando orientações no dia 03/03/2023 e perguntando se eu deveria reenviar via Sistema RenovaCalc 

ou somente no Sistema SEI. 
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A resposta da ANP veio dia 06/03/2023, indicando que a calculadora deveria ser submetida somente no sistema 

SEI. 
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As solicitações da ANP foram atendidas e como houve alteração no valor da área queimada, por conta do erro do 

somatório do item na aba de dados consolidados, houve alteração na NEEA. Os documentos atualizados foram 

encaminhados á ANP e estarão atualizados no site da firma inspetora SGS.  

 

   

 
 
Este formulário deverá ser enviado para SGS no e-mail: rafael.noguchi@sgs.com 

mailto:rafael.noguchi@sgs.com

